
Maria Edivania Pereira da S 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e cidadania. 

Agora é a Vez dá Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 
7CPAL Dé 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

  

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a locação de imóvel na zona 

urbana, localizado na Rua Tiradentes 001 17,Bairro Centro em Barra do Corda - MA, com a 

finalidade de abrigar as instalações da Secretaria municipal da mulher para funcionamento e 

. 	continuidade em prol da comunidade, para organização da rede de apoio as mulheres em 

vulnerabilidade, através da secretaria municipal da Mulher, para atender as necessidades do 

município de Barra do Corda/MA, conforme Processo Administrativo N° 1785/2023 instruído, 

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, verificar avaliação do 

imóvel solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA) 12 de julho 2023. 

Atenciosamente, 

Coordenadora de receita e despesas 



PORTARIA N° 02912021 —GADE ODE, 	DE2OZt 

NQMEIA OCUPANTE. pI. »  ,Õ CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEfTA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLAMEJ~TO1, ORÇAMENTO E GESTÃO 

RIGO .ALBERTO TELES.DE SOUSAI 

Li 	
Estado do Maranhão, h^ imei de suas 	bues tg2I4C e cÕn$tdflfld a 

necessdadetrnpenos denomeaço çle ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no.-~*o da Secretaria Municipal de 

PIanejamentoOrçarnentoe estâõ. 

RESOLVE: 

Artigo. 1° NOMEAR  como G~~ Rnanceiras, a Sra. MA- RED1VANIA 

PEREIRA DA SILVA Coorden dor de Receitas e Oepesas no Âmbito da 

Secretaria Murícipa1 de Planejamento, Otamento e Gtão e Sra. MARiA 

EbILMA'FERREIRA MtRANDA, Secretária de P1anejame, Orçamento e 

1' 

	 Gestão. 	 . 

Artigo 20- Fica delegada coM~a ao ,ÇoQrdenador .deReçita.! DeSp a 
observadas a legislação 8plicávet e as normas em vØ patlar os seguintes 

atos; 

-DE GESTÃO FI NCELRk ji4aente e.om a Secretária de Plã.  

Orçamento e Ge, MARIA ILMA. ERR FIR MIRANDA nomeada stão  

conforme portaria 008/2021, ri 



• e orçamentrios e anceirdetInadds atendimento 

.4srda Prefeitura Municipal de Barra do Corda do Fundo Municipal de 

S bundo Nacional deAssístêra Social - FMAS e FundO Naciona' 

de Desenvolvimento e Educação Básica - FUNDEB, Secretaria de Sade 

$a deStênOla Odla e Secretaria da Ed.o; 

b) Abrir contas de dep6Slt• 

c) Solkitarsa(dÕs, extratos a comprovantes; 
ti) Efútuar reigatesiapflcação
e) Cadasfrar :afterar•edebk 	senhas; 
f) Efetuar p89EflbØCtsânico; 	. 
g) Efetuar transferênda por meio eletrônico 
h) Uberara 	de gw1entó no gerencia. 
1) 	 . 	... 	. 
j) Assinar os documentos necessários à execução das spas da Prefeitura 

Municpa1 de Barra do Corda e dos fundos citados4a aJíneatenor 
k)Autorizar osas .,nos processos de pagamer de contratos, fornecedores a 

serviços; 	 . 	 . 	., 	,... .. 

QOnentar Os pmcedirnentos tefereifles ao eimmento do exeroiciofirflCeøo, 

M) Autorizar nscriçâo de despesas na øonta NRestos  a Paar'.çonformadehldO 

nosarts 36:9 37 daLet432O de 17 de Marçode 1964 

dspsesent cotrrÍo. RegIstre- 

Cabinefã do,'PreleltoMur$• de Barra do:.(da, Est5do 

açie primeiro de JaneIro do ano de dois mil e vinte e um 


